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XV - adotar providências decorrentes de eventual des-
cumprimento total ou parcial das obrigações, verificando as 
responsabilidades cabíveis e comunicando imediatamente à 
autoridade competente;

XVI - encaminhar, conforme prazo estabelecido, ao Centro 
de Finanças do Departamento do Orçamentos e Finanças da 
Coordenadoria de Orçamento e Finanças a fatura/nota fiscal 
atestada, acompanhada (s) de toda documentação exigida em 
contrato para fins de pagamento.

Artigo 3º - O Desenvolvimento da execução dos contratos 
será acompanhada pelo Centro de Apoio à Gestão de Contratos, 
o qual deverá prestar todo suporte necessário, adotando, após 
análise, as providências propostas pelo (s) fiscal (s) do contrato, 
em prazo suficiente para evitar a interrupção ou prejuízo da 
execução dos serviços.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

LEONARDO ALLIPRANDINI RIUL
Coordenador
Coordenadoria de Administração

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO DE 
S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ITESP Nº013/2023
PROCESSO SEI Nº163.00000523/2023-14
CONTRATANTE: Fundação ITESP
CONTRATADA: LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A
CNPJ: 02.491.558/0001-42
Objeto: Prestação de serviços de locação de 20(vinte) 

veículos seminovos do grupo S2 – Categoria IX, sem condutor 
e sem combustível.

Valor total: R$ 3.382.614,00(três milhões, trezentos e oiten-
ta e dois mil, seiscentos e quatorze reais)

Vigência:30(trinta) meses
Classificação dos recursos: Fonte de Recursos 150010001; 

Unidade Gestora: 131101; Gestão: 13041; Natureza da Despesa: 
33903343; Programa de Trabalho: 21631173149600000; PTRES: 
134103.

Data de assinatura: 31/08/2023
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ITESP Nº 019/2023
PROCESSO ITESP SEI 163.00000065/2023-13
PARECER ACJ Nº 155/2023
LOCATÁRIA: FUNDAÇÃO ITESP
LOCADOR: IMOBILIARIA CONFIANÇA IMOVEIS LTDA
Objeto: Contrato de locação do imóvel do Escritório Técnico 

de Campo de Promissão/SP.
Valor total: R$ 26.184,00(vinte e seis mil, cento e oitenta 

e quatro reais).
Valor mensal: R$ 2.182,00(dois mil, cento e oitenta e dois 

reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Classificação dos recursos: Fonte de Recursos: 150010001; 

Unidade Gestora: 131101; Gestão: 13041; Natureza da Despesa: 
33903991; Programa de Trabalho: 21122173149390000; PTRES: 
134103.

Data de assinatura: 01/08/2023.
 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO
“JOSÉ GOMES DA SILVA”
Acha-se aberto na Fundação Instituto de Terras do Estado 

de São Paulo “Jose Gomes da Silva”, no Grupo de Licitações e 
Contratos da Diretoria Adjunta de Administração e Finanças, na 
Av. Brigadeiro Luis Antonio, nº 554 / 3º andar, São Paulo (SP), 
tels (011) 3293-3329/ 3293-3337, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
06/2023– Oferta de Compras nº 131101130412023OC00027, 
objetivando a aquisição de mobiliário para a biblioteca do 
Centro da Memória Agrária de São Paulo – CEMASP, com início 
da sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico a ser 
realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.
bec.fazenda.sp.gov.br, previsto para as 10:00 horas do dia 06 
de outubro de 2023, sendo o dia 25 de setembro de 2023 a 
data do início do prazo para envio das propostas eletrônicas. 
As empresas interessadas em participar desta licitação poderão 
obter o edital na íntegra nos sites: www.e-negociospublicos.
com.br, www.itesp.sp.gov.br, www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br.

 DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 014.00000276/2023-42
PREGÃO ELETRÔNICO DA Nº 003/2023
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preven-

tiva, preditiva e corretiva de 02 (dois) elevadores, ambos de 
fabricação da empresa ThyssenKrupp Elevadores, com casa de 
máquinas, para uso de passageiros e serviços, com capacidade 
para 16 (dezesseis) pessoas ou 1120 kg, com 5 (cinco) paradas, 
na SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA.

Nos termos do artigo 3º do Decreto Estadual nº 47.297/02 
combinado com o artigo 6º, Inciso VII da Resolução CEGP-10 
de 19/11/02, HOMOLOGO o procedimento licitatório, conforme 
segue:

Item 01
EMPRESA: GRAND TECH ELEVADORES LTDA - ME, CNPJ nº 

43.295.239/0001-49
Valor Total da Contratação: R$ 9.000,00 (nove mil reais)
UGE 470102, Período da contratação: 15 (quinze) meses.

 EDUCAÇÃO

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Julgamento de Licitações – Classificação Técnica
TOMADA DE PREÇOS N.º 46/00130/21/02- FDE SEI - 

229.00001141/2023-33 - TIPO: TÉCNICA E PREÇO, referente a 
Projeto Executivo de Acessibilidade na EE Prof. Francisco de Assis 
Pires Correa - São Paulo/SP. Em relação as propostas técnicas 
apresentadas, esclarecemos que os documentos foram enviados 
a área técnica GDE para manifestação e emissão de parecer, o 
qual foi aceito pela Comissão Julgadora de Licitações. Assim 
sendo a Comissão Julgadora de Licitações decide:

DESCLASSIFICAR POR CONSIDERAR INACEITÁVEIS, as pro-
postas técnicas das empresas a seguir indicadas:

Com base no subitem 8.2.8.1 do Edital, a empresa Meri-
dional Arquitetura Ltda. (proposta apresentada não atende item 
4.1.1 – representação gráfica da proposta não indica cotas de 
níveis e/ou dimensionais básicas de referência em relação as 
cotas do levantamento topográfico fornecido);

Com base no subitem 8.2.8.7. do Edital [pontuação inferior 
a 5,00 (cinco) pontos], as empresas:

• Izabel Souki Engenharia e Projetos Ltda. - 4,00 pontos
· Luis Eduardo Procopio - 3,50 pontos
CLASSIFICAR E CONSIDERAR ACEITÁVEIS AS PROPOSTAS 

TÉCNICAS das empresas a seguir relacionadas com suas respec-
tivas pontuações:

• Pan Design Arquitetura Ltda. - 9,00 pontos
• Svaizer & Gutierrez Engenharia Ltda. – EPP - 6,00 pontos

Item 29 em favor da empresa Comercial Agropecuária Scarparo 
Ltda EPP, de CNPJ sob nº 56.780.901/0001-06, no valor unitário 
de R$ 38,00, em um total para o item de R$ 1.520,00; Item 30, 
anulado; Item 31 em favor da empresa Adalberto Cremonini 
Bombarda Cia Ltda ME, de CNPJ sob nº 66.643.107/0001-66, 
no valor unitário de R$ 174,00, em um total para o item de R$ 
13.920,00; Item 32 em favor da empresa Comercial Agropecu-
ária Scarparo Ltda EPP, de CNPJ sob nº 56.780.901/0001-06, 
no valor unitário de R$ 295,00, em um total para o item de R$ 
11.800,00.

Em atendimento ao estabelecido nos termos do Decreto 
Estadual n° 61.476, de 03/09/2015, com redação que lhe foi 
conferida pelo Decreto Estadual n° 61.897, de 31/03/2016.

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
EXTRATO T. CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
Processo SEI 007.00030894/2023-70
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação - art. 24, II, da Lei 

federal nº 8.666/93, alterado pela alínea “a” do inciso II do art. 
1°, do Decreto nº 9.412/2018.

Objeto: SERVIÇO/MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTO CON-
DICIONADOR DE AR - PREVENTIVA E CORRETIVA - AR CON-
DICIONADO

Contratante: Coordenadoria de Defesa Agropecuária, CNPJ 
n° 46.384.400/0021-92

CONTRATADA: LEAL COMÉRCIO E MANUTENÇÃO REFRIGE-
RAÇÃO LTDA, CNPJ N° 34.146.031/0001-77

Nota de Empenho n° 2023NE00561
Data de Emissão: 19/09/2023
Valor Total: R$ 3.530,00
Prazo de Execução: 10 dias
Classificação dos Recursos: UGE 130033, Programa de Tra-

balho 20122131762160000, Natureza de Despesa 33903980 - 
 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
EXTRATO T. CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
Processo 007.00034077/2023-91
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação - art. 24, II, da Lei 

federal nº 8.666/93, alterado pela alínea “a” do inciso II do art. 
1°, do Decreto nº 9.412/2018.

Objeto: SERVICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ENGE-
NHARIA, PROTEÇÃO E COMBATE À INCENDIO

Contratante: Coordenadoria de Defesa Agropecuária, CNPJ 
n° 46.384.400/0021-92

CONTRATADA: SL BUSCARIOLLO BARRETOS ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ: CNPJ: 60.917.523/0001-29

Nota de Empenho n° 2023NE00560
Data de Emissão: 19/09/2023
Valor Total: R$ 11.567,00
Prazo de Execução: 30 dias
Classificação dos Recursos: UGE 130033, Programa de 

Trabalho 20122131762160000, Natureza de Despesa 33903999
 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo SAA nº: 00700020887/2023-60
Pregão Eletrônico CA nº: 26/2023
Oferta de Compra nº: 130102000012023OC00053
Encontra-se aberta na Secretaria de Agricultura e Abasteci-

mento do Estado de São Paulo, por intermédio da Coordenadoria 
de Administração, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO, do tipo MENOR PREÇO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE APARELHOS PURIFICADORES DE ÁGUA COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, INSTALAÇÃO, MANU-
TENÇÃO, TROCA PERIÓDICA DE FILTROS E ANÁLISE DE ÁGUA, 
data do início do prazo para o envio da proposta eletrônica 
será dia 25/09/2023 e a abertura da Sessão Pública será no dia 
05/10/2023 às 10:00 horas.

O Edital poderá ser consultado nos endereços eletrônicos 
https://www.imprensaoficial.com.br e https://www.agricultura.
sp.gov.br/pt/editais, podendo também ser solicitado através do 
e-mail suprimentosagricultura@sp.gov.br.

 Portaria n° 89 COADM, de 21 de Setembro de 2023
Designa fiscal (is) para acompanhamento e fiscalização de 

execução contratual
O Coordenador da Coordenadoria de Administração, da 

Chefia de Gabinete, diante das suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 64 da Lei estadual nº 6.544/89, c/c artigo 67 
da Lei n° 8.666/93, DECIDE:

Artigo 1º - Ficam designados os servidores adiante iden-
tificados para atuarem como Fiscais do Contrato TESOURO 
04/2023, firmado com a Empresa - CARRONE LTDA - CNPJ: 
00.752.867/0001-01, devidamente indicados nos autos do SAA 
007.00025464/2023-36, para Prestação de serviços de reparos e 
adequação da cobertura do prédio da Administração da Unidade 
Regional de Pesquisa e Desenvolvimento de Piracicaba: Fiscal 
Administrativo: Mônica Sartori de Camargo, C.P.F.: 268.506.598-
98 - Unidade Regional de Pesquisa e Desenvolvimento de 
Piracicaba. Fiscal de Execução: Célia Beatriz Gonçalves, R.G.: 
5.501.853-1 - Centro de Projetos e Obras.

Artigo 2º - Fixar as seguintes atribuições aos Fiscais supra-
citados, sem prejuízo das demais obrigações previstas em leis 
ou regulamentos:

I - manter cópia e conhecer o contrato, edital e proposta da 
contratada, bem como, o tipo do serviço, especificações e preços;

II - manter registro do acompanhamento e gestão de con-
tratos encerrados, que serão utilizados como base para futuros 
procedimentos e análise de preços praticados;

III - conhecer detalhadamente o local e como os serviços 
serão executados;

IV - assegurar a perfeita execução do contrato (correspon-
dência entre especificações técnicas e execução dos serviços), 
verificando permanentemente a qualidade dos serviços e se são 
cumpridas as obrigações relativas à utilização de materiais e 
equipamentos em quantidade suficientes;

V - verificar periodicamente, requisitando a documentação 
respectiva, ou questionando empregados da contratada, se são 
cumpridas obrigações legais com relação aos funcionários da 
contratada;

VI - verificar se a pessoa jurídica contratada está execu-
tando pessoalmente as obrigações, sem transferir responsabi-
lidades, ou formalizar subcontratações não autorizadas pela 
Administração;

VII - estabelecer forma de controle e avaliação da execução 
dos serviços;

VIII - solicitar, se for o caso, complementação de material 
e equipamento para execução dos serviços e substituição de 
empregados por conduta inadequada;

IX - determinar que a contratada elimine ou substitua, 
por sua conta e risco e às suas expensas, serviços em que se 
verificarem vícios, incorreções, defeitos, resultantes da execução 
ou material empregado;

X - comunicar ao superior hierárquico, em tempo hábil para 
adoção de medidas convenientes, situações cujas decisões ou 
providências escapem à sua competência;

XI - exigir, se for o caso, que a contratada mantenha 
preposto – encarregado – aceito pela Administração, no local 
dos serviços;

XII - verificar e adotar providências necessárias, com ante-
cedência mínima de 90 (noventa) dias, para:

a) aditamentos;
b) revisões;
c) prorrogações, inclusive, obtendo manifestação do contra-

tado quanto à pretensão;
d) denúncia do contrato;
e) proposta de rescisão contratual, amigável ou unilateral;
XIII - glosar pagamentos em razão de serviços mal executa-

dos ou não executados;
XIV - sugerir aplicação de penalidades à contratada em 

decorrência do descumprimento das obrigações contratuais;

Artigo 3º - O Desenvolvimento da execução dos contratos 
será acompanhada pelo Centro de Apoio à Gestão de Contratos, 
o qual deverá prestar todo suporte necessário, adotando, após 
análise, as providências propostas pelo (s) fiscal (s) do contrato, 
em prazo suficiente para evitar a interrupção ou prejuízo da 
execução dos serviços.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

LEONARDO ALLIPRANDINI RIUL
Coordenador
Coordenadoria de Administração
 Centro de Licitações e Compras
APTA REGIONAL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO
Diante dos elementos de instrução dos autos, HOMOLOGO 

o presente certame, nos termos do Decreto 47.297/2002, artigo 
3º, § único, inciso VII e a adjudicação proferida por Leonardo 
Stringuetta, nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto 
47.497/2002, referente ao Pregão Eletrônico n. FED 36/2023, 
encartado nos autos do Processo de nº 007.00029076/2023-24, 
que tem como objetivo a prestação de serviços de engenharia 
para reparos e adequações de prédios na Unidade Regional de 
Pesquisa e Desenvolvimento de Andradina, em favor da seguin-
te empresa: ITEM 01: SOLUCAO E INOVACAO LTDA - CNPJ: 
41.368.776/0001-46, no valor total de R$ 268.000,00 (Duzentos 
e Sessenta e Oito Mil Reais).

 Centro de Apoio à Gestão de Contrato
APTA REGIONAL
Extrato Nota de Empenho
Objeto: Aquisição de 01 (Um) Soprador de Folhas. 

Processo 007.00030634/2023-02. Oferta de Compra: 
130041000012023OC00111. Contratado: COMERCIAL AGRO-
PECUARIA SCARPARO LTDA EPP. CNPJ: 56.780.901/0001-06. 
Contratante: SAA - Apta Regional. Modalidade: Convite BEC, 
nos termos do art. 22, inciso III e § 3º, da Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e art. 22, inciso III, da Lei estadual nº 
6.544, de 22 de novembro de 1989. Valor: R$ 1.849,00 (Um Mil 
e Oitocentos e Quarenta e Nove Reais). Programa de Trabalho: 
20573131748740000. Natureza de Despesa: 44905234. Nota 
de Empenho nº. 2023NE00273. Data da Emissão: 21/09/2023. 
Vigência: 30 (Trinta) dias a partir da emissão da Nota de 
Empenho.

Centro de Apoio à Gestão de Contrato
APTA REGIONAL
Extrato Nota de Empenho
Objeto: Aquisição de 01 (Uma) Furadeira. Pro-

cesso 007.00030634/2023-02. Oferta de Compra: 
130041000012023OC00111. Contratado: DANIELLE VIEIRA 
SILVA RODRIGUES - ME. CNPJ: 24.659.141/0001-89. Contratan-
te: SAA - Apta Regional. Modalidade: Convite BEC, nos termos 
do art. 22, inciso III e § 3º, da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e art. 22, inciso III, da Lei estadual nº 6.544, de 
22 de novembro de 1989. Valor: R$ 1.070,00 (Um Mil e Setenta 
Reais). Programa de Trabalho: 20573131748740000. Natureza 
de Despesa: 44905234. Nota de Empenho nº. 2023NE00272. 
Data da Emissão: 21/09/2023. Vigência: 30 (Trinta) dias a partir 
da emissão da Nota de Empenho.

 RESULTADO DA LICITAÇÃO
Processo SEI 007.00028771/2023-79
Objeto: Aquisição de materiais de consumo, para atendi-

mento das demandas técnicas do Grupo Especial de Atendi-
mento às Suspeitas de Enfermidades Emergenciais (GEASE) 
e dos Programas Sanitários, desta Coordenadoria de Defesa 
Agropecuária.

Pregão Eletrônico CDA n° 13/2023
Oferta de Compra n° 130033000012023OC00012
PTRES 130157 - Natureza de Despesa 339030
Posterior à análise das propostas, etapa de lances, habilita-

ção e não havendo interposição de recursos, o pregoeiro, Senhor 
Marco Rogério Rodrigues Leal, adjudicou e propôs a homologa-
ção à autoridade competente.

Tendo em vista os elementos de instrução dos autos e ata 
de sessão pública lavrada em 19/09/2023, no uso da compe-
tência prevista no artigo 3° do Decreto Estadual n° 47.297/02, 
e com fundamento no inciso VII do artigo 3° da Lei Federal n° 
10.520/02, bem como a Resolução SAA – 50 de 20/09/2007, 
a autoridade competente, Senhor Luiz Henrique Barrochelo, 
HOMOLOGA o objeto do presente certame em favor das empre-
sas: Item 1 em favor da empresa Aluban Service Ltda, de CNPJ 
sob nº 44.921.333/0001-29, no valor unitário de R$ 1.470,00, 
em um total para o item de R$ 49.980,00; Item 2 em favor da 
empresa Aluban Service Ltda, de CNPJ sob nº 44.921.333/0001-
29, no valor unitário de R$ 1.470,00, em um total para o item de 
R$ 16.170,00; Item 3 em favor da empresa Bambini Distribuido-
ra LTDA, de CNPJ sob nº 49.389.734/0001-01, no valor unitário 
de R$ 235,50, em um total para o item de R$ 7.065,00; Item 
4 em favor da empresa Casa do Boi Produtos Agropecuários 
EIRELI EPP, de CNPJ sob nº 03.716.644/0001-79, no valor uni-
tário de R$ 135,00, em um total para o item de R$ 27.000,00; 
Item 5 em favor da empresa R61 Comercial de Eletroeletrônicos 
Ltda, de CNPJ sob nº 24.926.616/0001-56, no valor unitário de 
R$ 287,00, em um total para o item de R$ 22.960,00; Item 6, 
anulado; Item 7, anulado; Item 8 em favor da empresa Metawell 
Comercial Ltda, de CNPJ sob nº 46.799.756/0001-43, no valor 
unitário de R$ 69,00, em um total para o item de R$ 6.900,00; 
Item 9 em favor da empresa Distribuidora e Importadora Lux 
Ltda, de CNPJ sob nº 44.259.090/0001-05, no valor unitário 
de R$ 20,50, em um total para o item de R$ 1.640,00; Item 10 
em favor da empresa Distribuidora e Importadora Lux Ltda, de 
CNPJ sob nº 44.259.090/0001-05, no valor unitário de R$ 2,80, 
em um total para o item de R$ 448,00; Item 11 em favor da 
empresa R61 Comercial de Eletroeletrônicos Ltda, de CNPJ sob 
nº 24.926.616/0001-56, no valor unitário de R$ 49,00, em um 
total para o item de R$ 3.920,00; Item 12 em favor da empresa 
Comercial Agropecuária Scarparo Ltda EPP, de CNPJ sob nº 
56.780.901/0001-06, no valor unitário de R$ 16,10, em um 
total para o item de R$ 1.288,00; Item 13 em favor da empresa 
Universo Casa Comércio de utilidades Ltda, de CNPJ sob nº 
35.234.933/0001-28, no valor unitário de R$ 55,50, em um 
total para o item de R$ 4.440,00; Item 14 em favor da empresa 
Metawell Comercial Ltda, de CNPJ sob nº 46.799.756/0001-43, 
no valor unitário de R$ 23,90, em um total para o item de R$ 
3.824,00; Item 15, fracassado; Item 16 em favor da empresa 
Nacional Safety Equipamentos de Segurança Ltda, de CNPJ sob 
nº 24.402.903/0001-67, no valor unitário de R$ 29,10, em um 
total para o item de R$ 2.328,00; Item 17 em favor da empresa 
Comercial Agropecuária Scarparo Ltda EPP, de CNPJ sob nº 
56.780.901/0001-06, no valor unitário de R$ 257,00, em um 
total para o item de R$ 10.280,00; Item 18, fracassado; Item 19 
em favor da empresa Kynsan Comércio Importação e Exportação 
Ltda, de CNPJ sob nº 36.983.772/0001-38, no valor unitário de 
R$ 197,75, em um total para o item de R$ 15.820,00; Item 20 
em favor da empresa Comercial Agropecuária Scarparo Ltda 
EPP, de CNPJ sob nº 56.780.901/0001-06, no valor unitário de 
R$ 264,00, em um total para o item de R$ 21.120,00; Item 21, 
fracassado; Item 22, fracassado; Item 23 em favor da empresa 
Central Brasil Instrumentos de Medição Ltda EPP, de CNPJ sob 
nº 21.137.143/0001-10, no valor unitário de R$ 293,00, em um 
total para o item de R$ 26.370,00; Item 24, fracassado; Item 
25 em favor da empresa Rackplastic Embalagens Plásticas 
Ltda, de CNPJ sob nº 60.778.123/0001-80, no valor unitário de 
R$ 180,00, em um total para o item de R$ 3.600,00; Item 26 
em favor da empresa Comercial Agropecuária Scarparo Ltda 
EPP, de CNPJ sob nº 56.780.901/0001-06, no valor unitário de 
R$ 107,00, em um total para o item de R$ 4.815,00; Item 27, 
deserto; Item 28 em favor da empresa Comercial Agropecuária 
Scarparo Ltda EPP, de CNPJ sob nº 56.780.901/0001-06, no valor 
unitário de R$ 146,00, em um total para o item de R$ 6.570,00; 

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL
 Centros Regionais de Administração
 Centro Regional de Administração de Jundiaí
 Extrato do Aditivo
Número do Processo: 23748-582490/2018
Número do Contrato: 23748-SAAC-00101-2018
Parecer Jurídico: PARECER REFERENCIAL CJ/SEFAZ Nº 

20/2023
Modalidade da licitação: Pregão
Contratante(s): 200162 - CTO.REG.ADMINIST.DE JUNDIAI
Contratada: SOMAVE CONSTRUTORA LTDA.
Objeto Resumido do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE MANUTENÇÃO NOS SISTE-
MAS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO.

Objeto do Aditivo: SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO - 
ALTERAÇÃO CNPJ CONTRATANTE

Vigência: 21/09/2023 à 04/12/2023
Classificação dos recursos: 150010001-TESOURO-GERAL
Data Assinatura: 21/09/2023
Obs.: Alteração de CNPJ da Contratante, passando para o nº 

46.377.222/0088-80 (filial)
Nº do Pregão: CRA/15 Nº 005/2018

 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Coordenadoria de Administração
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CENTRO DE APOIO À GESTÃO DE CONTRATOS
Extrato de Termo Aditivo
Processo SAA nº 13479/2021. Contrato DA nº 07/2022. 

Primeiro Termo Aditivo. Parecer CJ/Resolução PGE nº 23, de 
12/11/2015. Contratante: Secretaria de Agricultura e Abas-
tecimento. Contratada: Telefônica Brasil S.A – CNPJ nº 
02.558.157/0001-62. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência 
contratual para prestação de serviços de instalação e ativação 
de entroncamento digital (E1) para operação do serviço Tele-
fônico comutado STFC Prazo Contratual: 15 (quinze) meses. 
Vigência do Contrato: 10/08/2023 à 09/11/2024. Data de 
Assinatura:10/08/2023. Valor Mensal: R$3.900,00. Valor Total: 
R$ 58.500,00 sendo R$ 18.330,00 para o exercício de 2023 e 
R$ 40.170,00 para o exercício de 2024, onerando o orçamento 
da UGE 130222 – Coordenadoria de Tecnologia da Informação 
Programa de Trabalho 20.122.1317.6216.0000 – Natureza da 
Despesa 3.3.90.50.12.

 Departamento de Suprimentos e Gestão de Contratos
 Centro de Licitações e Compras
 COORDENADORIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR - COSALI
CENTRO DE APOIO A GESTÃO DE CONTRATOS
Extrato Termo de Contrato:
Processo SEI nº 007.00004020/2023-67, Parecer Referencial 

CJ/SAA nº 21/2023 data da assinatura: 30/06/2023, Contra-
tante Secretaria de Agricultura e Abastecimento – Coordena-
doria de Segurança Alimentar – COSALI , Contrato COSALI nº 
12/2023 CNPJ nº 46.384.400/0175-48, Contratada: CIPLAC 
COMÉRCIO DE PLACAS E CARIMBOS LTDA-ME - CNPJ/MF nº 
54.472.097/0001-64 Objeto: Contratação de Prestação de Ser-
viços de Gravação de Placas de Homenagem. Prazo Contratual: 
até 12 de Outubro de 2023. Data de Assinatura: 25/08/2023. 
Valor Total: R$ 33.100,00. Classificação dos Recursos: UGE 
130223 – Coordenadoria de Segurança Alimentar - COSALI, 
Programa de Trabalho 20.306.1313.4783-0000, Natureza de 
Despesa 33.90.39.

Portaria COADM n° 78, de 30 de agosto de 2023
Designa fiscal para acompanhamento e fiscalização de 

execução contratual
O Coordenador da Coordenadoria de Administração, da 

Chefia de Gabinete, diante das suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 64 da Lei estadual nº 6.544/89, c/c artigo 67 
da Lei n° 8.666/93, DECIDE:

Artigo 1º - Fica designado o servidor adiante identificado 
para atuar como Fiscal do Contrato COSALI nº 03/2023, firmado 
com a Empresa CIPLAC COMÉRCIO DE PLACAS E CARIMBNOS 
LTDA-ME – CNPJ: 54.472.097/80001-64, conforme constam nos 
autos do Processo SEI Nº 007.00004020/2023-67 - Prestação de 
Serviços de Gravação de Placas de Homenagem da Coordenado-
ria de Segurança Alimentar.

1. - Camila da Cunha Michelin, RG nº 29.038.724-3 – Coor-
denadoria de Segurança Alimentar;

Artigo 2º - Fixar as seguintes atribuições ao fiscal supraci-
tado, sem prejuízo das demais obrigações previstas em leis ou 
regulamentos:

I - manter cópia e conhecer o contrato, edital e proposta da 
contratada, bem como, o tipo do serviço, especificações e preços;

II - manter registro do acompanhamento do contrato;
III - conhecer detalhadamente o local e como os serviços 

serão executados;
IV - assegurar a perfeita execução do contrato (correspon-

dência entre especificações técnicas e execução dos serviços), 
verificando permanentemente a qualidade dos serviços e se são 
cumpridas as obrigações relativas à utilização de materiais e 
equipamentos em quantidade suficientes;

V - verificar periodicamente, requisitando a documentação 
respectiva, ou questionando empregados da contratada, se são 
cumpridas obrigações legais com relação aos funcionários da 
contratada;

VI - verificar se a pessoa jurídica contratada está execu-
tando pessoalmente as obrigações, sem transferir responsabi-
lidades, ou formalizar subcontratações não autorizadas pela 
Administração;

VII - estabelecer forma de controle e avaliação da execução 
dos serviços;

VIII - solicitar, se for o caso, complementação de material 
e equipamento para execução dos serviços e substituição de 
empregados por conduta inadequada;

IX - determinar que a contratada elimine ou substitua, 
por sua conta e risco e às suas expensas, serviços em que se 
verificarem vícios, incorreções, defeitos, resultantes da execução 
ou material empregado;

X - comunicar o Centro de Apoio à Gestão de Contratos, em 
tempo hábil para adoção de medidas convenientes, situações 
cujas decisões ou providências escapem à sua competência;

XI - exigir, se for o caso, que a contratada mantenha 
preposto – encarregado – aceito pela Administração, no local 
dos serviços;

XII - verificar e preparar as devidas justificativas, com ante-
cedência mínima de 90 (noventa) dias, para:

a) aditamentos;
b) revisões;
c) prorrogações, inclusive, obtendo manifestação do contra-

tado quanto à pretensão;
d) denúncia do contrato;
e) proposta de rescisão contratual, amigável ou unilateral;
XIII - glosar pagamentos em razão de serviços mal executa-

dos ou não executados;
XIV - sugerir aplicação de penalidades à contratada em 

decorrência do descumprimento das obrigações contratuais;
XV - adotar providências decorrentes de eventual descum-

primento total ou parcial das obrigações, verificando as respon-
sabilidades cabíveis e comunicando imediatamente o Centro de 
Apoio à Gestão de Contratos.

XVI - encaminhar, conforme prazo estabelecido, ao Centro 
de Finanças do Departamento do Orçamentos e Finanças da 
Coordenadoria de Orçamento e Finanças a fatura/nota fiscal 
atestada, acompanhada (s) de toda documentação exigida em 
contrato para fins de pagamento;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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